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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO

ATA DE JULGAMENTO

SEGUNDA CÂMARA DE DIREITO PRIVADO

Virtual - Segunda Câmara de Direito Privado
 

Presidente : MARCELO CARVALHO SILVA

Procurador : JOSE HENRIQUE MARQUES MOREIRA

Secretário : KALMARK AMORIM DE SOUSA

Início Sessão : 23/09/2025 15:00:00

Fim Sessão : 30/09/2025 14:59:59

Processos Adiados

Ordem : 004

Processo : 0803792-56.2024.8.10.0058

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ZAIRA OHANA LIMA DA SILVA e outros (1)

Advogado : CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES FILHO e outros

Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : THAIS HELEN BORGES MENDES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 022

Processo : 0800490-52.2023.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : JURANDIR NOLETO VIDAL e outros (3)

Advogado : EVANUSIA BARROS FERREIRA

Requerido : TERRAMATA LTDA e outros (1)
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Advogado : EDMAR DE OLIVEIRA NABARRO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão:
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram adiados 2 processos.

Processos retirados de julgamento

Ordem : 009

Processo : 0811322-23.2023.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CAWEB INFORMATICA LTDA - ME

Advogado : PEDRO HENRIQUE DE SOUSA SILVA MARTINS e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : DENISE TRAVASSOS GAMA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 014

Processo : 0820394-68.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Requerido : LUIS GONZAGA BARBOSA DE OLIVEIRA

Advogado : IGOR GOMES DE SOUSA e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 015

Processo : 0871489-42.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CLEMILDA MOREIRA DA SILVA

Advogado : SHAIRON CAMPELO PINHEIRO

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO
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Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 018

Processo : 0801955-30.2023.8.10.0048

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO NONATO MARINHO FILHO

Requerido : BANCO DO BRASIL SA e outros (1)

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 021

Processo : 0833240-90.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : COMABEL - COMERCIO DE PRODUTOS DA CESTA BASICA LTDA

Advogado : JEFFERSON FERRAZ VASCONCELOS

Requerido : DISTRIBUIDORA MEMPHIS LTDA

Advogado : JACQUES ANTUNES SOARES e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 025

Processo : 0802027-51.2018.8.10.0061

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : GILVAN COSTA e outros (1)

Advogado : EZEQUIEL PINHEIRO GOMES e outros

Requerido : AMERICO CARDOSO

Advogado : FLAVIO HENRIQUE AIRES PINTO

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 034

Processo : 0819013-25.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Requerido : J DE R VIANA SOUSA LTDA e outros (1)

Advogado : CAIO MARCELO OLIVEIRA PORTO
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 039

Processo : 0877029-37.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CAROLINA CARDOSO BARBOSA

Advogado

: SIDNEY FILHO NUNES ROCHA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO SIDNEY FILHO NUNES ROCHA

Requerido : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 053

Processo : 0804617-43.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : FERNANDA DIAS DE ALMEIDA ANDRADE e outros (1)

Advogado : LUIS AURELIO DOS SANTOS ALMEIDA e outros

Requerido : FRANERE COMERCIO CONSTRUCOES E IMOBILIARIA LTDA

Advogado : FABIO LUIS COSTA DUAILIBE e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 054

Processo : 0819583-45.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LUDMYLA RACKEL CARVALHO COELHO

Advogado : THAYNAN GONCALVES DA SILVA

Requerido : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros

Terceiros : JOSE RIBAMAR SOUSA COELHO e outros

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 056

Processo : 0828857-33.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ESDRAS DAVI LOBATO ANDRADE

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 482025 / Código: D61EEDA639

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

4

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Advogado : POLLYANA DO NASCIMENTO MIGNONI

Requerido : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : RUY EDUARDO VILLAS BOAS SANTOS

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 057

Processo : 0811423-31.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : RENATO MIRANDA CARVALHO

Advogado : EDUARDO PINHO ALVES DE SOUZA

Requerido : DSM PRODUTOS NUTRICIONAIS BRASIL S.A.

Advogado : EDGLAY DOMINGUES BEZERRA

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 068

Processo : 0844727-96.2016.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : EDGAR ALVES DE LIMA

Advogado : PIERRE DIAS DE AGUIAR

Requerido : TOYOTA DO BRASIL LTDA e outros (1)

Advogado : ULISSES CESAR MARTINS DE SOUSA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 070

Processo : 0821078-27.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ALFA ENGENHARIA LTDA

Advogado : PRISCILA FERNANDA COSTA E SILVA DOS REIS e outros

Requerido : VALDEANE VERAS DA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 095

Processo : 0816374-05.2023.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARCO AURELIO FURLAN THEODORO e outros (1)
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Advogado : WILLIAN ANDERSON BASTIANI

Requerido : MAURO QUEIROZ NEIVA

Terceiros : BUNGE ALIMENTOS S/A

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 110

Processo : 0801794-45.2021.8.10.0127

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO NONATO MORAES SALAZAR

Advogado : RODOLPHO MAGNO POLICARPO CAVALCANTI e outros

Requerido : ALEXANDRE MORAES

Advogado : OTONIEL MEDEIROS DE SOUSA

Terceiros : JAIRO" CONHECIDO COMO NIN"

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão:
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA

Foram retirados de julgamento 16 processos.

Processos com pedidos de vista

Foram solicitados pedidos de vista para 0 processos.

Processos julgados
Ordem : 001

Processo : 0825115-02.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARIA EDNA MONTENEGRO LOGISTICA LTDA

Advogado : ROBERTO MONGELOS WALLIM JUNIOR e outros

Requerido : SEQUOIA LOGISTICA E TRANSPORTES S.A.

Advogado : THALITA ALMEIDA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 002

Processo : 0863413-29.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANTONIO EMMANUEL RODOLFO SILVA

Advogado : CLAUDIO FERNANDO COELHO MARQUES

Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE

Advogado : ALEXANDRE DOS SANTOS DIAS e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 003

Processo : 0801269-04.2020.8.10.0061

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANDRELINA SOUSA

Advogado : EDISON LINDOSO SANTOS

Requerido : SABEMI SEGURADORA SA e outros (1)

Advogado : JULIANO MARTINS MANSUR e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU SEGUIMENTO AOS EMBARGOS DE
DECLARAÇÃO, nos termos do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público não funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 005

Processo : 0800829-15.2021.8.10.0112

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CESARINA BARBOSA DO NASCIMENTO

Advogado : THAYNAN GONCALVES DA SILVA

Requerido : MATEUS SUPERMERCADOS S.A.

Advogado : LUIS ALVES DE ARAUJO JUNIOR e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 006

Processo : 0808004-97.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARIA ALBANIZE SAMPAIO ALVES

Advogado : THIAGO MUNIZ COUTO e outros

Requerido : FUNDACAO ASSISTENCIAL DOS SERVIDORES DO MINISTERIO DA FAZENDA

Advogado : POLIANA LOBO E LEITE

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 007

Processo : 0800335-10.2024.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : FRANCISCO JEFERSON NASCIMENTO SOUSA

Advogado : FRANSMIRIAM LOPES QUEIROZ e outros

Requerido : VIA PARIS AUTOMOVEIS LTDA e outros (1)

Advogado : LARISSA NUNES COELHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 008

Processo : 0800777-25.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : FRANCISCA FERNANDA CERQUEIRA AMARAL

Advogado : LUCAS VINICIUS RODRIGUES PEIXOTO

Requerido : BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado : ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 010

Processo : 0020617-13.2009.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível
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Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : MARINETE GOMES DE BRITO CARVALHO BRANCO

Advogado : GUSTAVO HENRIQUE MACIEL GAGO ARAUJO e outros

Requerido : FRANERE COMERCIO CONSTRUCOES E IMOBILIARIA LTDA

Advogado : FABIO LUIS COSTA DUAILIBE

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 011

Processo : 0809826-87.2025.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : AYMORE CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO S.A.

Advogado : FLAVIO NEVES COSTA e outros

Requerido : N. A. MARINHO - ME

Advogado : RAFAEL DOS SANTOS BERMUDES

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 012

Processo : 0817035-13.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : ANDRE MENESCAL GUEDES

Requerido : 3ª VARA DO TERMO JUDICIÁRIO DE PAÇO DO LUMIAR/MA e outros (1)

Advogado : DAVID JESUS DE CASTRO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 013

Processo : 0827357-65.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : CAMILA CORREIA CUNHA FERRATTO e outros (2)

Advogado : JOAO OLIVEIRA GAMA NETO
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Requerido : PORTO SEGURO - SEGURO SAUDE S/A e outros (1)

Advogado : MARCUS FREDERICO BOTELHO FERNANDES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 016

Processo : 0800539-24.2022.8.10.0125

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ASTECLIADES LINS ARANHA

Advogado : RICARDO FERREIRA COSTA

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 017

Processo : 0830565-18.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANA CRISTINA MACIEL LIMA

Advogado : JOSE CARLOS TAVARES DURANS

Requerido : EQUATORIAL ENERGIA S/A

Advogado : THAINARA RIBEIRO GARCIA e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 019

Processo : 0814142-94.2023.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : KEILA CRISTINA CANTANHEDE DA SILVA

Advogado : JOSE WILSON CARDOSO DINIZ

Requerido : PARK IMPERIAL EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA

Advogado : JOAO MARCOS LUCENA FAGUNDES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO MARANHÃO
Tribunal de Justiça

Gab. Des. Marcelo Carvalho Silva

 
ATA2CDPRIV-GabDesMCS - 482025 / Código: D61EEDA639

Valide o documento em www.tjma.jus.br/validadoc.php

Antes de imprimir pense em sua responsabilidade com o meio ambiente.
#ConsumoConsciente

10

http://www.tjma.jus.br/validadoc.php


Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 020

Processo : 0006389-23.2015.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ALEXANDRINA MORAIS DOS SANTOS

Advogado : JOAO PAULO BARBOSA DE SOUSA e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : RENATA FERNANDES CUTRIM e outros

Terceiros : LUIS CARLOS CARDOSO FILHO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 023

Processo : 0815704-07.2024.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANNA JULIA SANTOS DE ALMEIDA

Advogado : RAYANNE AGUILAR BORGES

Requerido : JOSE AUGUSTO FERREIRA ALMEIDA

Advogado : RENATA FREIRE AMORIM e outros

Terceiros : JANYGLEIDE DOS SANTOS SOUSA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 024

Processo : 0864821-21.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : JOSE ORLANDO BRITO PINHO

Advogado : MARCELO PESSOA COSTA PINHO

Requerido : GEAP - AUTOGESTÃO EM SAUDE e outros (1)

Advogado : ALEXANDRE DOS SANTOS DIAS e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 026

Processo : 0810658-26.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : DUCINEI FRANCA GONCALVES

Advogado

: HORACIO DANTAS GOMES ROCHA REGISTRADO(A) CIVILMENTE COMO HORACIO DANTAS GOMES
ROCHA
Requerido : 7ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE SÃO LUÍS e outros (2)

Advogado : TERESINHA DE FATIMA MARQUES VALE e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 027

Processo : 0811909-23.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : FRANCISCO CARLOS FERREIRA

Advogado : VICTOR BARRETO COIMBRA e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES FILHO e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 028

Processo : 0800581-55.2022.8.10.0131

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ANTONIA LOPES DA SILVA

Advogado : ESTER SOUZA DE NOVAIS e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA e outros (2)

Advogado : LARISSA SENTO SE ROSSI e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
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Ordem : 029

Processo : 0840461-85.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : PASA PLANO DE ASSISTENCIA A SAUDE DO APOSENTADO DA VALE

Advogado : MARCELO MARCHON LEAO

Requerido : JOSE RIBAMAR ARAUJO FILHO

Advogado : JOSE RIBAMAR ARAUJO FILHO

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 030

Processo : 0841291-61.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : LIN DIANA RAMOS PIMENTA

Advogado : HADA DOLORES SILVA WEBA e outros

Requerido : PLANEJAR COMERCIO DE MOVEIS LTDA e outros (4)

Advogado : ANTONIO PAULO BERTANI e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 031

Processo : 0802896-25.2024.8.10.0054

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outros

Requerido : RAMON DE SOUZA MOREIRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 032

Processo : 0866631-94.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)
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Requerente : ROBERTA DIAS SISSON SANTOS

Advogado : ADRIANO SANTOS DE ALMEIDA e outros

Requerido : HELOISA HELENA MOREIRA GONCALVES GUIMARAES

Advogado : DANIEL JOSE GONCALVES FONTES e outros

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 033

Processo : 0805103-93.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : VUM-VEICULOS USADOS DO MERCADO E EMPLACAMENTOS LTDA

Advogado : DANIEL DOUGLAS SEABRA LEITE

Requerido : FLORENTINO ROSA DOS SANTOS LIMA

Advogado : VICTOR SILVA COSTA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 035

Processo : 0807318-76.2023.8.10.0022

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : AMANDIO FERREIRA TERESO JUNIOR e outros

Requerido : EDUARDO CLARINDO DE OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Des. Marcelo Carvalho Silva (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 036

Processo : 0828917-17.2023.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : EVA MARIA SILVA FALCAO

Advogado : LUCINEIDE CARVALHO DA SILVA

Requerido : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros
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Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para, reformando,
integralmente, a sentença, julgar improcedentes os pedidos contidos na inicial, extinguindo o
processo com resolução do mérito, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o
desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 037

Processo : 0879692-56.2023.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : GEAP AUTOGESTAO EM SAUDE

Advogado : LEONARDO FARIAS FLORENTINO e outros

Requerido : INALDA SILVA PEREIRA e outros (8)

Advogado : THAIZA TASSIA FROTA SOARES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo
conhecimento e desprovimento do presente recurso.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 038

Processo : 0825347-57.2022.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : NAYARA CORTES BRITO

Advogado : PAULA VENANCIO PEREIRA LEME BRAGA e outros

Requerido : UNIMED IMPERATRIZ- COOPERATIVA DE TRABALHO MEDICO e outros (1)

Advogado : CAMILA MARIA DE OLIVEIRA SANTANA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para, condenar
solidariamente as apeladas à obrigação de assegurar a continuidade do tratamento médico da autora
até a alta médica, a partir do restabelecimento de seu plano de saúde (Contrato de Plano de
Assistência a Saúde Coletivo por Adesão n.º 7513775), mediante o pagamento regular das
mensalidades, e, majorou os honorários advocatícios de sucumbência devidos pelos apelados, para
15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, estendendo tal obrigação a ambos
os réus/apelados, solidariamente, em razão da sucumbência recursal e da responsabilidade conjunta
reconhecida no feito, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O
Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e parcial provimento do presente recurso.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 040

Processo : 0800051-84.2021.8.10.0002

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL
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Advogado : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

Requerido : HEITOR XAVIER QUEIROZ

Advogado : THAYZA GABRIELA RODRIGUES FREITAS

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo
conhecimento e desprovimento da presente apelação.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 041

Processo : 0812921-62.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LOURIVAL DE SOUSA COSTA

Advogado : MARCIA CRISTINA FERREIRA DOS SANTOS

Requerido

: CAIXA DE PREVIDENCIA E ASSISTENCIA DOS SERVIDORES DA FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

Advogado : RAFAEL SALEK RUIZ

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e, majorou os honorários de
sucumbência em desfavor da parte apelante, de 10% (dez por cento), para 15% (quinze por cento)
sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o
desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das
hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 042

Processo : 0805850-33.2022.8.10.0048

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : MARIA NEUZA LOPES SOUSA

Advogado : DANIELLE ARAUJO MENDONCA CABRAL e outros

Requerido : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

Advogado : ENY ANGE SOLEDADE BITTENCOURT DE ARAUJO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para, reformando em
partes a sentença, excluir a condenação referente à obrigação de fazer e aos danos materiais, bem
como reduzir o valor arbitrado a título de danos morais de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) para R$
3.000,00 (três mil reais), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no
art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 043

Processo : 0028180-48.2015.8.10.0001
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : LUCIMARY GALVAO LEONARDO

Requerido : CLINICA DE PATOLOGIA E DE REABILITACAO REVIVER LTDA

Terceiros : LABORATORIO SÃO LUIS LTDA ME

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para anular a sentença
recorrida, determinando o retorno dos autos à vara de origem, para seu regular prosseguimento, de
acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou
de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de
Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 044

Processo : 0805800-39.2023.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : PATRICIA DE SOUSA VILA NOVA DA CONCEICAO

Advogado : LEOSSANDRO DE SOUSA VILA NOVA

Requerido : ZANELLA INCORPORACOES LTDA e outros (1)

Advogado : CARLOS EDUARDO SILVA RODRIGUES e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO aos apelos, para, reformando
integralmente a sentença, julgar improcedentes os pedidos contidos na inicial, extinguindo o processo
com resolução do mérito, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses
elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 045

Processo : 0804951-77.2022.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : WIKI TELECOMUNICACOES EIRELI

Advogado : ALBERT ROBSON MATOS NEVES e outros

Requerido : ANTONIO ROGERIO ARAUJO DE ALBUQUERQUE

Advogado : EDVAN BORGES CARDOSO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e, majorou a condenação
da parte apelante em relação aos honorários sucumbenciais, passando-a de 10% (dez por cento)
para 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da causa, de acordo com o voto condutor de
Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na
espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
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Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 046

Processo : 0802100-88.2020.8.10.0049

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CRISTAL IMPORTADORA, EXPORTADORA, COMERCIO E DISTRIBUIDORA LTDA

Advogado : ALEX DE OLIVEIRA SILVA

Requerido : RAFAELA CRISTINA DE SENA ALMEIDA 64643867353

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 047

Processo : 0806630-36.2018.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : R.R. MAIA COMERCIO E CONSULTORIA LTDA - ME

Advogado : THIAGO PEREIRA MAIA e outros

Requerido : AGROPECUARIA DO MARANHAO LTDA

Advogado : ROBERTO DE OLIVEIRA PRETI

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO aos apelos, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 048

Processo : 0804264-34.2022.8.10.0056

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOSE DE RIBAMAR NUSSRALA COSTA LEITE

Advogado : ALAN CLAUDIO SILVA AZEVEDO

Requerido : SONIA MARIA VELOSO FARIAS

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 049

Processo : 0821641-91.2019.8.10.0001
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Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ARMAZEM MATEUS S.A.

Advogado : TAYNARA CHRISTINA RIBEIRO GARCEZ e outros

Requerido : FRANCISCO RODRIGUES DE SOUSA 22626050253

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 050

Processo : 0825657-63.2022.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : IVANEIDE COSTA MADEIRA

Advogado : HIGOR DOS SANTOS BARROS e outros

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : BRUNO CALDAS SIQUEIRA FREIRE e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para, reformando, em parte, a
sentença, condenar a parte apelada em danos morais, no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais),
acrescido de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da citação (art. 405, CC),
atualização monetária pelo INPC a contar desta decisão (Súmula n.º 362, do STJ), e, majorou a
condenação da parte apelante em relação aos honorários sucumbenciais, passando-a de 10% (dez
por cento) para 15% (quinze por cento) sobre o valor atualizado da condenação, de acordo com o
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 051

Processo : 0825824-80.2022.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : DAVID KENNEDY BARBOSA BRITO

Advogado : JAILSON DOS SANTOS GIGANTE JUNIOR e outros

Requerido : NT SHOWS LTDA - ME

Advogado : JOAO MARCOS LUCENA FAGUNDES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 052
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Processo : 0819475-16.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : TANGARA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELETRICA S/A

Advogado : EDIANA RUAS

Requerido : FERNANDA SANTOS DE SOUZA DA LUZ e outros (1)

Advogado : JUSSARA ARAUJO DA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para,
reformando, a decisão recorrida, confirmar a decisão contida no Id. 39073159, e conceder a imissão
provisória na posse do imóvel, a fim de que prossigam as obras de implantação da servidão
administrativa, nos termos do art. 15 do Decreto-Lei n.º 3.365/1941, e, JULGOU PREJUDICADO o
agravo interno, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 055

Processo : 0825252-79.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CLAUDETE DE JESUS PINTO

Advogado : JORGE FERNANDO DUARTE SARAIVA

Requerido : BANCO BRADESCARD S.A. e outros (1)

Advogado : WILSON BELCHIOR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 058

Processo : 0801371-39.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS

Requerido : LUDMYLA RACKEL CARVALHO COELHO

Advogado : THAYNAN GONCALVES DA SILVA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento,
para reformando, em parte, a decisão recorrida, confirmar a decisão contida no Id. 42659149, apenas
para consignar que a parte agravante, custeie o tratamento indicado, preferencialmente, em sua rede
credenciada, ressaltando que eventual ausência de profissional ou hospital credenciado, ou caso os
profissionais credenciados não possuam disponibilidade de atendimento nos termos indicados pelo
médico assistente, a operadora de plano de saúde deverá custeá-lo junto ao Hospital AACD,
mediante o repasse, a este prestador de serviço, do valor equivalente ao tratamento realizado em
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prestador da respectiva rede referenciada/credenciada e, eventual diferença a maior deverá ser
custeada pelos responsáveis financeiros da parte agravada, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público manifestou-se pelo parcial provimento do
presente agravo.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 059

Processo : 0808116-35.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ADMINISTRADORA DE CONSORCIO NACIONAL HONDA LTDA

Advogado : ROSANGELA DA ROSA CORREA

Requerido : EDUARDO DA SILVA GONCALVES DE SOUSA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de
opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo
Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 060

Processo : 0801676-23.2025.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : UNIMED SEGUROS SAUDE S/A

Advogado : LUIZ FELIPE CONDE

Requerido : JOAO BATISTA SOARES

Advogado : FRANCISCO RODRIGUES DOS SANTOS NETTO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao agravo de instrumento,
para reformando, em parte, a decisão recorrida, confirmar a decisão contida no Id. 42697646, apenas
para consignar que a parte agravante, custeie o tratamento indicado, preferencialmente, em sua rede
credenciada, ressaltando que eventual ausência de profissional ou hospital credenciado, ou caso os
profissionais credenciados não possuam disponibilidade de atendimento nos termos indicados pelo
médico assistente, a operadora de plano de saúde deverá custeá-lo em outros
estabelecimentos/prestadores, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador
relator. O Ministério Público deixou de opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses
elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 061

Processo : 0831236-44.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BRADESCO SAUDE S/A

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI
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Requerido : RITA DE CASSIA BRANDAO DE OLIVEIRA

Advogado : ADALDSON FEITOSA ROCHA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público deixou de
opinar por inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo
Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 062

Processo : 0807730-39.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : Itaú Unibanco S.A.

Advogado : CARLOS AUGUSTO TORTORO JUNIOR

Requerido : INSTITUTO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR e outros (1)

Advogado : JONATHAS LUIZ FONSECA LOBO DE AZEVEDO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao agravo de instrumento, para,
confirmando a decisão liminar, reformar a decisão agravada e reconhecer que a abertura ou
fechamento das agências bancárias constitui ato de gestão da instituição, a ser exercido conforme
sua conveniência, julgando prejudicados os agravos internos, de acordo com o voto condutor de Sua
Excelência o desembargador relator. O Ministério Público apenas declarou ciente da decisão de Id.
42624383.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 063

Processo : 0840233-81.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : GERSON ODILO MUNIZ DE ABREU

Advogado : THAMILA TOBIAS DE CASTRO NAVA PAIVA e outros

Requerido : POSTALIS INSTITUTO DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR e outros (1)

Advogado : CRISTIANE DE CASTRO FONSECA DA CUNHA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em
razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 064

Processo : 0860567-78.2018.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : LEONILDES SILVA LOUZEIRO
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Advogado : LUCAS DE OLIVEIRA SANTOS e outros

Requerido

: GRAND PARK - PARQUE DAS AGUAS EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA e outros (2)

Advogado : FERNANDO ANTONIO DA SILVA FERREIRA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em
razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 065

Processo : 0809895-78.2021.8.10.0060

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : Itaú Unibanco S.A.

Advogado : ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO e outros

Requerido : DAVID LOIOLA NUNES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em
razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 066

Processo : 0817411-67.2023.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : CASA POTIGUAR LTDA e outros (3)

Advogado : RICARDO ILTON CORREIA DOS SANTOS

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funcionou em
razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 067

Processo : 0803119-49.2022.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOSE DE RIBAMAR ALVES DE CARVALHO

Advogado : IGOR GOMES DE SOUSA e outros
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Requerido : SABEMI SEGURADORA SA

Advogado : JULIANO MARTINS MANSUR

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 069

Processo : 0826019-20.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : BANCO VOLKSWAGEN S.A.

Advogado : ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Requerido : ROMILDO ALMEIDA MONDEGO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 071

Processo : 0818440-57.2020.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS

Advogado : PATRICIA BARBOSA DE SERPA PINTO e outros

Requerido : ARAUJO SERVICOS, LOCACAO E MANUTENCAO LTDA - ME - ME

Advogado : FABIO CESAR TEIXEIRA MELO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 072

Processo : 0804757-79.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ANA PAULA RIBEIRO DE JESUS

Advogado : ALFREDO LIMA GOES

Requerido : AZUL LINHAS AEREAS BRASILEIRAS S.A.

Advogado : LUCIANA GOULART PENTEADO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
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voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 073

Processo : 0817553-37.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES e outros

Requerido : ARTHUR BARBOSA CARVALHO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 074

Processo : 0828471-37.2023.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : AGATHA GOMES MESQUITA

Advogado : WALQUIRIA NOGUEIRA MENEZES e outros

Requerido : HAPVIDA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : IGOR MACEDO FACO e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 075

Processo : 0811780-11.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : JOAO MIGUEL MACEDO LUSO

Advogado : DANIELA BUSA

Requerido : UNIHOSP SERVIÇOS DE SAÚDE LTDA. e outros (1)

Advogado : JESSICA DE FATIMA RIBEIRO FERREIRA e outros

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 076

Processo : 0803333-97.2025.8.10.0000
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Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : ELZA MARIA LEITE GARRIDO e outros (14)

Advogado : MAURICIO GOMES ALVES e outros

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : LUIZ FELIPE DE CASTRO ARAUJO SOUSA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 077

Processo : 0800551-58.2023.8.10.0107

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA REGO

Advogado : RANOVICK DA COSTA REGO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 078

Processo : 0817052-83.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Requerente : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A.

Advogado : PAULO ROBERTO VIGNA

Requerido : JOSE GABRIEL DO VALE GONZAGA

Advogado : LUCIANA AMORIM SANTOS JACINTO

Vencedor : Gabinete Des. José Gonçalo de Sousa Filho (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência o desembargador relator. O Ministério Público não funciona no feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 079

Processo : 0826668-79.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AMIL ASSISTENCIA MEDICA INTERNACIONAL S.A. e outros (2)
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Advogado : PAULO ROBERTO VIGNA e outros

Requerido : BERNARDO ANTONIO REIS BORBA e outros (2)

Advogado : MORGANA LIMA SERENO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 080

Processo : 0809790-77.2024.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SILVA

Advogado : EZAU ADBEEL SILVA GOMES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 081

Processo : 0801916-65.2023.8.10.0102

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : NATALINA ALVES DE SOUSA

Advogado : WAIRES TALMON COSTA JUNIOR

Requerido : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : HUGO GABRIEL AROUCHA COELHO e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para condenar o
apelado ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais) a título de danos morais, que devem ser
aplicados sob os moldes da súmula 362 do STJ, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 082

Processo : 0800386-37.2022.8.10.0142

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ALCIONEDA MENDES DOS SANTOS

Advogado : TORLENE MENDONCA SILVA RODRIGUES e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, condenando o apelado ao
pagamento de danos morais a apelante no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária a partir do arbitramento (Súmula 362-STJ) e juros de mora calculados a partir do evento
danoso (Súmula 54-STJ), em face da constatação de que não havia relação contratual entre os
litigantes, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 083

Processo : 0800758-93.2025.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : YASCARA LARISSA MENESES CAVALCANTE TORRES

Advogado : ISAIAS DE MENEZES GONCALVES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 084

Processo : 0817512-81.2023.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA e outros (1)

Advogado : CHRISTIANA VILLAS BOAS SANTOS BARROS e outros

Requerido : RONALDO FERREIRA COSTA

Advogado : KENNEDI CESAR PEREIRA DE SOUSA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou os honorários
advocatícios recursais em favor da apelada para 15% (quinze por cento) do valor da causa, de
acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público
manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do apelo.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 085

Processo : 0826069-48.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : AIDIL DE SOUZA CARVALHO NETO

Advogado : MILTON NAVA NETO

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PARCIAL PROVIMENTO ao apelo, para reformar a
sentença para: (i) Confirmar a tutela de urgência deferida de Id. 24065222; (ii) Condenar o Banco do
Brasil ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 5.000,00; (cinco mil reais),
corrigidos monetariamente pelo INPC desde a data desta decisão e acrescidos de juros de mora de
1% ao mês desde a data do evento danoso (bloqueio da conta-salário), de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público deixou de opinar por
inexistir na espécie quaisquer das hipóteses elencadas no art. 178 do Código de Processo Civil.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 086

Processo : 0801709-81.2023.8.10.0097

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MAIDER COSTA SILVA DOS SANTOS

Advogado : TORLENE MENDONCA SILVA RODRIGUES e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 087

Processo : 0805339-30.2024.8.10.0027

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : OLECE SILVA SOUSA

Advogado : LUIZ FERNANDO NUNES SILVA e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 088

Processo : 0801200-35.2020.8.10.0137

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO NONATO DA CRUZ

Advogado : LUCIANO HENRIQUE SOARES DE OLIVEIRA AIRES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, de acordo com o voto
condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 089

Processo : 0843939-04.2024.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ e outros (1)

Advogado : THIAGO ROBERTO MORAIS DIAZ

Requerido : UNIMED SEGURADORA S/A

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou os honorários
recursais em favor da apelada para 20% (vinte por cento) do valor da condenação, em razão do
trabalho adicional em grau recursal, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relatora. O Ministério Público manifestou-se pelo desprovimento do presente
recurso.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 090

Processo : 0800633-61.2024.8.10.0105

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : REGINA MARCIA NUNES DE SOUSA

Advogado : ROSANA ALMEIDA COSTA

Requerido : BRADESCO CAPITALIZACAO S/A

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao 1º apelo, a fim de julgar
improcedentes os pedidos constantes na inicial, e, NEGOU PROVIMENTO ao 2º apelo, de acordo
com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 091

Processo : 0800077-95.2025.8.10.0114

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDO PEREIRA COELHO

Advogado : KLEYDE DOS SANTOS COELHO ASSIS e outros

Requerido : ASPECIR PREVIDENCIA

Advogado : MARCELO NORONHA PEIXOTO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)
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Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, para julgar procedente o pleito
autoral, a fim de condenar a instituição financeira (apelada) ao pagamento da repetição em dobro,
referente às parcelas indevidamente descontados na conta da parte autora, corrigidos
monetariamente e acrescido de juros de mora a contar do evento danoso, nos moldes da Súmula 54
do STJ, bem como ao pagamento de indenização por danos morais no valor de 2.000,00 (dois mil
reais), corrigidos monetariamente pelo INPC, a partir da data da decisão (Súmula 362 do STJ), e
acrescidos de juros legais na proporção de 1% (um por cento) ao mês, a partir do dia do 1º desconto
(Evento danoso, Súmula 54 do STJ), de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a
desembargadora relator.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 092

Processo : 0801598-48.2024.8.10.0102

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE DA SILVA MORAIS

Advogado : LUISA DA COSTA REGO

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, DEU PROVIMENTO ao apelo, condenando o apelado ao
pagamento de danos morais o apelante no importe de R$ 3.000,00 (três mil reais), com correção
monetária a partir do arbitramento (Súmula 362-STJ) e juros de mora calculados a partir do evento
danoso (Súmula 54-STJ), em face da constatação de que não havia relação contratual entre os
litigantes, e, majorou os honorários fixados em favor do apelante para 20% (vinte por cento) sobre o
valor da condenação, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 093

Processo : 0801806-76.2023.8.10.0131

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RAIMUNDA LUSTOSA DOS SANTOS AZEVEDO

Advogado : GUSTAVO SARAIVA BUENO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO SA e outros (1)

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 094

Processo : 0807258-06.2022.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : CAIXA DE ASSISTENCIA DOS FUNCIONARIOS DO BANCO DO BRASIL

Advogado : JOSE MANUEL DE MACEDO COSTA FILHO e outros
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Requerido : MARIA GERVIZ FROTA DE ALBUQUERQUE LUSTOSA

Advogado : ANDRE ALBUQUERQUE LUSTOSA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao apelo, e majorou os honorários
recursais em favor da apelada para 15% (quinze por cento) do valor da causa, diante do trabalho
adicional em grau recursal, de acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora
relatora. O Ministério Público manifestou-se pelo conhecimento e desprovimento do presente recurso.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 096

Processo : 0809771-71.2024.8.10.0034

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DE FATIMA ARRUDA

Advogado : EZAU ADBEEL SILVA GOMES

Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALMIR DA ROCHA MENDES JUNIOR

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 097

Processo : 0800563-03.2023.8.10.0130

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : DOMINGAS NUNES GOMES

Advogado : KERLES NICOMEDIO AROUCHA SERRA

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : NELSON WILIANS FRATONI RODRIGUES

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 098

Processo : 0802299-43.2024.8.10.0026

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSEFA MOTA DA SILVA

Advogado : ROMARIO BARROS DA COSTA

Requerido : SABEMI SEGURADORA SA e outros (1)
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Advogado : JULIANO MARTINS MANSUR e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 099

Processo : 0800963-32.2024.8.10.0146

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JUVENAL CARNEIRO DE SOUSA e outros (2)

Advogado : GABRIEL DOS SANTOS GOBBO e outros

Requerido : BANCO BRADESCO S.A. e outros (2)

Advogado : DIEGO MONTEIRO BAPTISTA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, REJEITOU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, nos termos
do voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funcionou
em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 100

Processo : 0805218-31.2022.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EQUATORIAL MARANHÃO DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S/A

Advogado : CESAR HENRIQUE SANTOS PIRES FILHO

Requerido : CAIXA SEGURADORA S/A

Advogado : JOSE CARLOS VAN CLEEF DE ALMEIDA SANTOS

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, ACOLHEU OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO opostos pela
Equatorial Maranhão Distribuidora de Energia S/A, com efeitos modificativos, para reformar o acórdão
(Id 39068053), corrigir o erro material; sanar a omissão; e dar provimento à apelação (Id 29595850)
interposta pela embargante, julgar improcedentes os pedidos formulados na ação regressiva, de
acordo com o voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não
funcionou em razão da matéria recursal.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 101

Processo : 0804705-59.2024.8.10.0051

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : CARLINDO DOS SANTOS

Advogado : MARCIO EMANUEL FERNANDES DE OLIVEIRA
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Requerido : BANCO BRADESCO S.A.

Advogado : JOSE ALBERTO COUTO MACIEL

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 102

Processo : 0800336-60.2021.8.10.0040

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BIBIANO RODRIGUES DA SILVA

Requerido : MARIA RODRIGUES DA SILVA

Advogado : BRUNO SAMPAIO BRAGA

Terceiros : MARIA SOUSA SOARES DA SILVA e outros

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 103

Processo : 0824768-64.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : JOSE HENRIQUE NUNES EVANGELISTA

Advogado : THALES BRANDAO FEITOSA DE SOUSA

Requerido : BANCO DO BRASIL SA

Advogado : GENESIO FELIPE DE NATIVIDADE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 104

Processo : 0802318-47.2023.8.10.0038

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : EBANX LTDA e outros (2)

Advogado : DENNER DE BARROS E MASCARENHAS BARBOSA e outros

Requerido : SUZANO SOUSA CUNHA
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Advogado : SERVULO SANTOS VALE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 105

Processo : 0813436-03.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : HUMANA ASSISTENCIA MEDICA LTDA

Advogado : JESSICA DE FATIMA RIBEIRO FERREIRA e outros

Requerido : MARCO ANTONIO CAETANO WANZELLER DE SOUSA

Advogado : DANIELA BUSA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 106

Processo : 0823791-72.2024.8.10.0000

Classe Judicial : Agravo de Instrumento

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BANCO BRADESCO FINANCIAMENTOS S.A.

Advogado : ROBERTA BEATRIZ DO NASCIMENTO

Requerido : RODOLFO PEREIRA DA GAMA

Advogado : DOUGLAS HALEY FERREIRA DE OLIVEIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 107

Processo : 0802399-48.2023.8.10.0053

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : RICARDO PEREIRA MARINHO

Advogado : JENIFER TAIS OVIEDO GIACOMINI

Requerido : NU PAGAMENTOS S.A.

Advogado : MARIA DO PERPETUO SOCORRO MAIA GOMES
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Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 108

Processo : 0000686-31.2016.8.10.0081

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : ADRIANA SOUZA DA MOTA FONSECA e outros (2)

Advogado : ANTONIO ROGERIO BARROS DE MELLO

Requerido : ADRIANA SOUZA DA MOTA FONSECA e outros (2)

Advogado : ANTONIO ROGERIO BARROS DE MELLO

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 109

Processo : 0851895-76.2021.8.10.0001

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : MARIA DE JESUS SILVA DOS REIS

Requerido : DOMINGOS DE CARVALHO MARTINS

Advogado : TONNY CLINNTON VARAO ALBUQUERQUE

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Ordem : 111

Processo : 0800637-24.2021.8.10.0002

Classe Judicial : Apelação Cível

Órgão julgador : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Requerente : BRADESCO SAUDE S/A

Advogado : REINALDO LUIS TADEU RONDINA MANDALITI

Requerido : CRISONHELY AIRES MACIEL SILVA

Advogado : MARUZZA LESSANDRA FONSECA TEIXEIRA

Vencedor : Gabinete Desª. Maria Francisca Gualberto de Galiza (CDPR)

Decisão: A Câmara, por unanimidade, NEGOU PROVIMENTO ao Agravo Interno, nos termos do
voto condutor de Sua Excelência a desembargadora relatora. O Ministério Público não funciona no
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feito.
Presentes à sessão: JOSE GONCALO DE SOUSA FILHO,MARCELO CARVALHO SILVA e MARIA
FRANCISCA GUALBERTO DE GALIZA
Foram julgados 93 processos.
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